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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DA MESA DIRETORA
Emenda à Lei Orgânica Nº 43/2025
João Pessoa, 04 de Março de 2025

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 43, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA O INCISO I DO § 1º DO ART. 24 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado
da Paraíba, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
em especial o art. 28 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal de João Pessoa propõe a seguinte emenda à Lei
Orgânica do Município de João Pessoa.

Art. 1º O Inciso I do § 1º do Art. 24 da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.
24.……………………………………………………………………………………………………
…
§
1º……………………………………………………………………………………………………
………
I - investido na função de Ministro de Estado, Secretário de Estado,
Secretário Municipal, Diretor ou Superintendente de Órgão Público,
bem como, Dirigente Máximo de Fundações, membros de Diretoria de
Fundações, Autarquias, Empresas e Sociedades de economia Mista da
União, Estado ou Município, devendo optar pelos vencimentos do cargo
ou pela remuneração do mandato. 
Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data
da sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

ELIZA VIRGÍNIA DE SOUZA FERNANDES 
1ª Vice-Presidente

ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO 
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MARMUTHE DE SOUZA CAVALCANTI 
1º Secretário - Licenciado

MARCOS HENRIQUES E SILVA 
2º Secretário

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO
3º Secretário

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 43 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/d34
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ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1823/2025
João Pessoa, 11 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1823, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À SENHORA MARIA
APARECIDA DE MEDEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à CEO do Grupo
Delta  MARIA APARECIDA DE MEDEIROS, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
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aprovação.
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Presidente
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A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/b33
d781140f86f2c02a4a7a581f9c102

Decreto Legislativo Nº 1824/2025
João Pessoa, 11 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1824, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO JURÍDICO JOACIL DE
BRITO PEREIRA AO ADVOGADO LUIZ FILIPE FERNANDES CARNEIRO
DA CUNHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Jurídico Joacil de
Brito Pereira ao Advogado LUIZ FILIPE FERNANDES CARNEIRO DA
CUNHA, em reconhecimento à sua relevante trajetória jurídica e às
contribuições prestadas ao fortalecimento da justiça e do direito no
Município de João Pessoa e no Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR WAMBERTO ULISSES
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Decreto Legislativo Nº 1825/2025
João Pessoa, 11 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1825, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR ANDRÉ
FREITAS DA SILVA FÉLIX E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor ANDRÉ
FREITAS DA SILVA FÉLIX, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADORA JAILMA CARVALHO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
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Decreto Legislativo Nº 1826/2025
João Pessoa, 11 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1826, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.
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CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA AO SENHOR
CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Senhor
CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/2c8
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Decreto Legislativo Nº 1827/2025
João Pessoa, 18 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1827, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE JOÃO PESSOA AO SENADOR EFRAIM
DE ARAÚJO MORAIS FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Senador

EFRAIM DE ARAÚJO MORAIS FILHO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CARLÃO PELO BEM

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
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Decreto Legislativo Nº 1828/2028
João Pessoa, 18 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1828, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À SENHORA ANA
FRANCISCA PESSOA DE MOURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Senhora ANA
FRANCISCA PESSOA DE MOURA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
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Presidente

Autoria: VEREADOR FÁBIO CARNEIRO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
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Decreto Legislativo Nº 1829/2025
João Pessoa, 18 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1829, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A EMPREENDEDORA
YVETHLANE ALVES DE FARIAS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Empreendedora
YVETHLANE ALVES DE FARIAS, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DAMÁSIO FRANCA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/105
6e25208a22789e7fc1ea11376b5bc

Decreto Legislativo Nº 1830/2025

João Pessoa, 23 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1830, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO AUDITOR FISCAL
DO ESTADO DA PARAÍBA, LECIVALDO CAVALCANTE DE LACERDA
LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Auditor Fiscal
LECIVALDO CAVALCANTE DE LACERDA LIMA, em reconhecimento ao
seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 23 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DAMÁSIO FRANCA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/02d
69ea340f86fc60b0a0700f299c462

Decreto Legislativo Nº 1831/2025
João Pessoa, 23 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1831, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO DR. OMAR
ABUJAMRA JUNIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:
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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Dr. OMAR
ABUJAMRA JUNIOR, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e
pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João
Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 23 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/983
a75bb226b8ac38f00e623e44d4034

Decreto Legislativo Nº 1832/2025
João Pessoa, 23 de Setembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1832, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE A “COMENDA EMPREENDEDOR PESSOENSE – JOSÉ
CARLOS DA SILVA JÚNIOR” À UNIMED JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a “Comenda Empreendedor Pessoense – José
Carlos da Silva Júnior” à UNIMED JOÃO PESSOA, em reconhecimento à
sua destacada atuação no empreendedorismo e aos relevantes serviços
prestados na área da saúde, contribuindo para o desenvolvimento
econômico e social do Município de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação..

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 23 DE
SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/546
2abd8cd1564318d9de9d5552715a9

Portaria Nº 323/2025
João Pessoa, 01 de Outubro de 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
Regimento Interno,
Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,
RESOLVE:
Art. 1º-EXONERAR, o servidor abaixo relacionado, ocupante de Cargo
em Comissão
desta Casa Legislativa.
NOME CPF CARGO
THIAGO FARIAS FRANCA DE ALMEIDA XXX.065.294-XX ASSESSOR
ESPECIAL DA MESA
DIRETORA – DSAL-3
ELIZABETH MARQUES DE ALMEIDA XXX.650.584-XX ASSESSOR
ESPECIAL DE COMISSÃO
PERMANENTE-DSAL-3
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/966
40a2a356c8a3a5f82f9e18f1d194c

Decreto Legislativo Nº 1833/2025
João Pessoa, 02 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1833, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR
JORNALISTA HERMES DE LUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor

DCMJP Edição Extra Nº 962 - Terça-feira, 07 de Outubro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

DCMJP Edição Extra Nº 962 - Terça-feira, 07 de Outubro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

5/31

https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/983a75bb226b8ac38f00e623e44d4034
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/983a75bb226b8ac38f00e623e44d4034
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/5462abd8cd1564318d9de9d5552715a9
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/5462abd8cd1564318d9de9d5552715a9
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/96640a2a356c8a3a5f82f9e18f1d194c
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/96640a2a356c8a3a5f82f9e18f1d194c


Jornalista HERMES DE LUNA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/94b
48825a95075d1a0b61db301dea4f5

Decreto Legislativo Nº 1834/2025
João Pessoa, 02 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1834, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA AO VEREADOR
ELENILSON MEDEIROS BATISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Vereador
ELENILSON MEDEIROS BATISTA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY

Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS VINICIUS

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/930
9f2f9eab26f7360160101b0355ad2

Decreto Legislativo Nº 1835/2025
João Pessoa, 02 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1835, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR DR.
FERNANDO ANTÔNIO DE VASCONCELOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor Dr.
FERNANDO ANTÔNIO DE VASCONCELOS, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/548
c4d937508fd0230b8b180fe0c4ae4
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Decreto Legislativo Nº 1836/2025
João Pessoa, 02 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1836, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO VEREADOR
VALDIR TRINDADE DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Vereador
VALDIR TRINDADE DOS SANTOS, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DAMÁSIO FRANCA NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/667
84200de057e15df3ca0072275c034

Decreto Legislativo Nº 1837/2025
João Pessoa, 02 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1837, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA ANGÉLICA
MARIA MOREIRA COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora
ANGÉLICA MARIA MOREIRA COSTA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR EDMILSON SOARES

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/08b
49e481a84aa2d3649057b19b6e91e

Decreto Legislativo Nº 1838/2025
João Pessoa, 02 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1838, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR
GILMÁRIO RICARTE BATISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
GILMÁRIO RICARTE BATISTA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
OUTUBRO DE 2025.
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CHICO DO SINDICATO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/30b
cbe4dd0cea1810325a2af75f9d779

Decreto Legislativo Nº 1839/2025
João Pessoa, 07 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1839, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO JURÍDICO JOACIL DE
BRITO PEREIRA AO ADVOGADO EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Jurídico Joacil de
Brito Pereira ao Advogado EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA, em
reconhecimento à sua relevante trajetória jurídica e às contribuições
prestadas ao fortalecimento da justiça e do direito no Município de João
Pessoa e no Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MILANEZ NETO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/bca
2a114580c00ba9e6f51839291a3df

Decreto Legislativo Nº 1840/2025
João Pessoa, 07 de Outubro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1840, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE A SENHORA DENISE
HELENA DELMIRO DE SOUZA AGUIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense a Senhora DENISE
HELENA DELMIRO DE SOUZA AGUIAR, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE
OUTUBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/676
046b16d0f823edd87790010fc844a

Portaria Nº 333/2025
João Pessoa, 07 de Outubro de 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007,
e
suas alterações posteriores,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR o (a) servidor(a), ocupante no Cargo em Comissão:
NOME CPF CARGO
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gestão de Pessoa

PORTARIA N.º 333/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de 
suas atribuições regimentais  e,  de conformidade com a Lei  11.301/2007,  e 
suas alterações posteriores,

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR o (a) servidor(a), ocupante no Cargo em Comissão:

NOME CPF CARGO

MARIA JOSE CABRAL DE SOUSA ***.766.974-**
ASSESSOR PARLAMENTAR DE 

GABINETE DE VEREADOR AP-GV

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação..

 João Pessoa, 07 de Outubro de 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
                                                               Presidente
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gestão de Pessoas

 
PORTARIA Nº 323/2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JOÃO  PESSOA,  ESTADO  DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, 
Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, o servidor abaixo relacionado, ocupante de Cargo em Comissão 

desta Casa Legislativa.

NOME CPF CARGO

THIAGO FARIAS FRANCA DE ALMEIDA XXX.065.294-XX
ASSESSOR ESPECIAL DA MESA 

DIRETORA – DSAL-3

ELIZABETH MARQUES DE ALMEIDA XXX.650.584-XX
ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO 

PERMANENTE-DSAL-3

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

João Pessoa, 01 de outubro de 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
                                                      Presidente
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